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RESOLUÇÃO N.° 204/2.000 - CEPE/UEMA

Aprova o Curso de Especialização em
Metodologia da Educação Superior -

CEMES, do Centro de Estudos
Superiores de Santa Inês - CESS1N.

A Vice-Reitora da Umversidade Estadual do Maranhão- UEMA, no

exercício da Presidência do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE,

tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Artigo 46, inciso II

e,

considerando a necessidade de formar docentes e pesquisadores para

a educação superior capazes de ampliar em sala de aula os conteúdos

apreendidos, atendendo à demanda de recursos humanos qualificados para a

docência do nível superior em Santa Inês;

considerando o que foi deliberado neste Conselho, nesta data,

RESOLVE:

Art. l - Aprovar o Curso de Especialização em Metodologia da

Educação Superior - CEMES, do Centro de Estudos Superiores de Santa Inês -

CESSIN, na forma do projeto anexo a esta Resolução.

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA), 29 de agosto de

2.000.

e
of Maria Eline Barbosa Oliveira

Vice-Reitora no exercício da Presidência do CEPE



UNiVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
PRO-REITORIA DE PESQUISA, POS-GRÀDUACÃO E EXTENSÃO

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

PROJETO DE PÔS-GRADUAÇÃO - PARECER 08/2000 CPGJP1GE

1- TÍTULO

Curso de Especialização em Metodologia da Educação Superior.

2- COORDENADOR

Professora Wilma Cristina Bernardo Fahd.

3-OBJETIVOS/IMPORTÂNCIA

3.1- Geral

Formar docentes e pesquisadores para a educação superior capazes de aplicar
em sala de aula os conteúdos apreendidos, atendendo à demanda de recursos
humanos qualificados para a docência do nível superior.

3.2- Específicos

Atender a crescente necessidade de recursos humanos qualificados para a
docência do nível superior em Santa Inês;

2- Capacitar graduados de nível superior para exercer a docência, utilizando
os recursos e procedimentos didáticos que favoreçam o ensino e
aprendizagem e o processo de avaliação;

3- Promover a pesquisa, a investigação científica e a produção de
conhecimentos;

4- Analisar criticamente os problemas educacionais à luz de referencial
teórico;

5- Elaborar propostas de ensino na área do conhecimento, consoante a
formação acadêmica, dentro de uma concepção teórica e metodológica
articulada com os demais componentes curriculares.



3.3- Necessidade do Curso para a lES, região e área do conhecimento

O Curso de Especialização em Metodologia da Educação Superior vem
atender às exigências da Lei Federal n° 9.394/96, com relação ao
aperfeiçoamento e a qualificação de docentes.

Constitui uma proposta para atendimento prioritário do Centro de Estudos
Superiores de Santa Inês — CESS1N visando aperfeiçoar e qualificar os
professores com graduação plena e atuantes no ensino superior daquele
Centro, além de outras instituições educacionais da região.

4- VFC1JL4ÇÃO

Centro de Estudos Superiores de Santa Inês — CESS1N.

5- CRONOGRAMA

O Curso de Especialização em Metodologia da Educação Superior será
realizado no período de 18 meses, com início previsto para 16 de setembro de
2000 e término em dezembro/2001, com regime intensivo de 8 (oito)
horas/aulas aos sábados e eventualmente 5 (cinco) horas/aulas aos domingos
(manhã), totalizando a carga horária de 465 (quatrocentos e sessenta e cinco)
horas/aulas, mais o trabalho de conclusão fmal, onde cada professor orientará
um grupo composto de cinco alunos.

6- CARGA HORÁRIA

O curso se integralizará em 360 horas de disciplinas desenvolvidas em 3 (três)
núcleos temáticos, a saber: Núcleo de Fundamentação Teórica, Núcleo de
Metodologia do Ensino Superior e Núcleo de Investigação e 105 horas de
Oficinas de Pesquisa, para os trabalhos de orientação, desenvolvimento e
defesa dos trabalhos de conclusão do curso.



7- ESTRUTURA CURRICIJLAR

A estrutura curricular do curso está composta por um conjunto de disciplinas
organizadas em três núcleos temáticos, tais sejam: Núcleo de Fundamentação
Teórica, Núcleo de Metodologia do Ensino Superior e Núcleo de Investigação.

O Núcleo de Fundamentação Teórica está composto de disciplinas voltadas
para a construção de um suporte teórico-metodológico para os demais que
compõem a estrutura curricular do curso, conforme segue: Metodologia
Científica; Fundamentos Filosóficos e Sociológicos da Educação; Psicologia
da Aprendizagem; e História, Estrutura e Sistema da Educação Brasileira.

O Núcleo de Metodologia do Ensino Superior integra as disciplinas destinadas
à formação didático-pedagógica e investigadora oportunizando a reflexão
sobre a prática e o papel do educador universitário: Didática; Técnicas de
Informática Aplicada à Educação; e Oficina de Pesquisa 1.

O Núcleo de Investigação compreende as disciplinas direcionadas para a
orientação do processo metodológico de construção do projeto de pesquisa,
tomando-o um instrumental de investigação adequado à natureza do objeto
que será trabalhado: Metodologia da Pesquisa Pedagógica; Oficina de
Pesquisa II — Projeto de Pesquisa; e Oficina de Pesquisa III — Trabalho de
Conclusão do Curso.

8- NÚMEROS ALUNOS/TLIRMAJCLLENTEL&

O curso será oferecido a uma turma de 35 (trinta e cinco) alunos, formada
preferencialmente por professores vinculados ao Centro de Estudos
Superiores de Santa Inês - CESSIN. Vagas restantes serão disponibilizadas à
comunidade nos termos do convênio firmado entre a UEMA e a Prefeitura
Municipal de Santa Inês. Será ainda permitida a participação de ouvintes
(alunos de graduação/convidados) em cada disciplina trabalhada.



9- RECEITA/FONTE

10- DESPESAS
ESPECLFICAÇÃO VALOR R$)

Passagens 1.568,00
Diárias 1 .232,40
Horas/aulas 18.000,00
Coordenação 13 .45 8,24
Secretária 6.890,76
Auxiliar operacional 3.186,00
Material de consumo 1 .000,5 8
Material didático 1.752,44
Aquisição de equipamentos 1 .3 07,00

TOTAL 48.395,42

11- ORÇAMENTO
TOTAL: R$ 48.395,42
CUSTEIO: R$ 47.088,42 iNVESTIMENTO: R$ 1.307,00

O curso será custeado com recursos da Universidade Estadual do Maranhão.



12- PARECER CPG/PPGE

ENCAMINHAMENTO

Ao Sr. Pró-Reitor de Planejamento, para as considerações no que se
refere ao comprometimento de recursos financeiros desta Universidade e
posterior encaminhamento ao Sr. Presidente dos Orgãos Deliberativos e
Normativos Superiores da UEMA.
São Luís, 29/08/2000 (

o-.
pt Profa. Alana Lislea de Sousa
Coordenadora de Pós-GraduaçãoíPPGE

O Centro de Estudos Superiores de Santa Inês - CESSIN, preocupado com a
formação do seu quadro docente e em atenção à demanda existente na região,
à luz da experiência da UEMA com cursos de especialização em metodologia
do ensino superior, propõe a implantação do presente Curso de Especialização
em Metodologia da Educação Superior, objetivando atender uma clientela de
35 profissionais que atuam no ensino superior naquele Centro e na
comunidade de uma forma geral, a ser executado em um período de 18 meses,
com início previsto para 16 de setembro/2000.

O projeto atende as recomendações da PPGE e as normas vigentes relativas a
cursos de pós-graduação lato sensu. O processo se instrui com a competente
ata de aprovação do projeto pelo Conselho de Centro do CESS1N.

Considerando
Universidade,
Planejamento

o comprometimento de recursos financeiros
o processo deve tramitar pela Pró-Reitoria

[PROPLAN].

da
de

A Coordenadoria de Pós-Graduação-PPGE reconhece o mérito do projeto e é
favorável à sua implantação.


